
Projeto de Lei Nº 469/2025

“DENOMINA – Hospital e Pronto Socorro Veterinário Samil 
Feres Chalupe, localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486 – 
Parque Boa Esperança - ITAPEVI/SP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando das atribuições que lhe são conferidas, aprova 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Hospital e Pronto Socorro Veterinário Samil Feres Chalupe, localizado 
na Rua Gaudêncio Barbosa, 486 – Parque Boa Esperança – Itapevi/SP, integrando a presente Lei 
a Certidão Negativa e Memorial descritivo do referido local.

Parágrafo único: A placa denominativa conterá em evidência apenas “Dr. Samil Feres Chalupe”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobre Pares,    
     

Breve biografia do DR. SAMIL FERES CHALUPE O Doutor SAMIL FERES CHALUPE 
nasceu no dia 11 de maio de 1959, em Itapevi, Estado de São Paulo. Foi o segundo dos 
quatro filhos do casal Feres Nacif Chalupe e Odete Ribeiro Chalupe, e irmão de Nacif Feres 
Chalupe, Antonio Feres Chalupe e Jorge Feres Chalupe. Seus avós por parte de pai foram 
Nacif Amim Chalupe e Escolástica Chalupe e, por parte de mãe, João Nacif Chalupe e Maria 
Camargo Ribeiro. Descendia então, tanto do lado paterno quanto do lado materno, da família 
CHALUPE, uma das fundadoras da cidade de Itapevi, que aqui chegou por volta do ano de 
1900, proveniente do Líbano. Estudou nas Escolas Estaduais Dr. Raul Briquet, Marechal 
Rondon e José Neyde Cesar Lessa, todas em Itapevi. Ainda menino, aos catorze anos de 
idade, no ano de 1973, começou a trabalhar no seu primeiro emprego na antiga Fábrica de 
Roupas Capitólio, situada no distrito de Jardim Belval, no Município de Barueri. Por volta 
de 1977, tornou-se funcionário do Banco Bamerindus em Itapevi. E, no ano de 1979, 
ingressou no Banco Banespa, na Agência de Itapevi, onde trabalhou até junho de 1981, 
quando decidiu estudar Medicina Veterinária e seguir a sua verdadeira vocação. Em agosto 
de 1981, aprovado no vestibular, iniciou o seu curso na UNIFENAS, Universidade José do 
Rosário Vellano, Campus Universitário de Alfenas, Minas Gerais, e se formou Médico 
Veterinário no ano de 1986. Já no segundo ano de Faculdade, começou a realizar seus 
estágios durante as férias do curso. De fato, no ano de 1983, realizou estágio na Fazenda 
Butantan- Fundação Butantan, em Araçariguama, São Roque e, em 1984 e 1985, estagiou 
na cidade de Cotia, na CLÍNICA DR. COELHO, onde, depois de formado, continuou 
trabalhando de 1986 até 1998, ao lado do respeitável Dr. Manoel Ferreira Coelho. Em janeiro 
de 1999, inaugurou a CLÍNICA VETERINÁRIA DR. SAMIL CHALUPE, em Itapevi, na 
Rua Lázara Siqueira, número 02, Jardim Itapevi, e ali trabalhou até junho de 2022, de 
segunda-feira a domingo, atendendo animais de pequeno porte. Fora da CLÍNICA, 
eventualmente, também dava atendimento a animais de médio e grande portes. Vale lembrar, 
ainda, que ofereceu oportunidade de estágio a vários estudantes de Medicina Veterinária em 
sua CLÍNICA. Foram, portanto, mais de trinta e seis anos de vida dedicados à sua profissão 
de Médico Veterinário. No ano 2021, tornou-se sócio da Associação Brasileira dos Criadores 
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do Cavalo Manga-larga Marchador (ABCCMM). E é oportuno ressaltar que o seu gosto 
pelos animais, especialmente pelos equinos, se manifestou muito cedo, pois, já pelos idos de 
1963 e 1964, com apenas quatro e cinco anos de idade, ele frequentemente acompanhava em 
sua carroça pelas ruas da cidade o Sr. Lázaro Toledo Queiroz, pai do Prof. Toledo, ex. Vice-
Prefeito de Itapevi. Há que se destacar, também, que desde os treze anos de idade começou 
a participar da ROMARIA DE SÃO JUDAS TADEU à PIRAPORA DO BOM JESUS, até 
que, a partir de 1989 até meados da década de 90, ele mesmo assumiu a direção deste evento 
e muito contribuiu para a preservação desta importante tradição do Município de Itapevi. 
Ademais, juntamente com outros cavaleiros de Itapevi, fundou a ROMARIA DE SÃO 
JUDAS TADEU a SÃO SEBASTIÃO DO SERTÃO DE IBIÚNA. Participou por muitos 
anos da ROMARIA DE SÃO JUDAS TADEU ao SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA 
APARECIDA, promovida por cavaleiros de Itapevi.  Fez parte, igualmente, por muitos anos, 
da ROMARIA DE SÃO JOÃO BATISTA AO SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA 
APARECIDA, realizada pelos cavaleiros de São João Novo, São Roque. Neste Município 
de Itapevi, portanto, o DR. SAMIL FERES CHALUPE, aprofundando as raízes de seus 
antepassados, nasceu, estudou, estabeleceu-se profissionalmente e constituiu a sua família 
ao lado de sua esposa, Professora DENISE APARECIDA CHALUPE, com quem teve os 
filhos Nabila Samil Chalupe e Samil Feres Chalupe Filho, tendo falecido aos 64 anos, no dia 
10 de maio de 2023. Ele foi um homem de imensa fé em Deus, corajoso, contestador, católico 
fervoroso, devoto de Nossa Senhora Aparecida e de tantos outros Santos de Deus, que 
Cultivava um grande amor pela família e pelos seus inumeráveis amigos, e que muito se 
orgulhava de sua qualidade de cidadão itapeviense, honrando-a com uma vida exemplar de 
trabalho e dignidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3D71U16PUBE4F806, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3D71-U16P-UBE4-F806
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3D71U16PUBE4F806
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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